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ILMO (A).   SR (A).   PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO/SC.  
 

 
 

REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023.  
 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2023.  
 DATA DA SESSÃO: 23/10/2023 às 09h45min. 
  
 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA ,  sociedade 

empresária,  com matriz estabelecida na Avenida Pastor 
Martin Luther King JR.,  n.º  126, Bloco 10 – ALA A; Sala 401,  

Del Casti lho, Rio de Janeiro/RJ,  inscri ta no CNPJ/MF sob o 
n.º  35.820.448/0001-36,  suas fi l iais,  doravante 
denominada “WHITE MARTINS”,  vem, tempestivamente,  por 
seu representante legal abaixo assinado, com fundamento 
no art.  41 da Lei  8.666/1993 e no item 11.1 do instrumento 
convocatório,  apresentar:  

 

 
IMPUGNAÇÃO 

 
 

ao edital  do pregão em referência,  pelas razões fáticas,  

técnicas e jurídicas a seguir  delineadas,  tendo em vista os 
vícios veri ficados no edital,  que se não sanados poderão 
contaminar os atos sucessivos e,  consequentemente, o  
processo poderá ter sua nulidade decretada até mesmo 
perante o Judiciário.     
 
 

I  –  DA TEMPESTIVIDADE:  
 
Inicialmente, observa-se a tempestividade da presente impugnação, seja 

diante do teor do art.  41 da Lei  8.666/1993, seja frente ao que dispõe o item 
11.1 do edital,  abaixo transcri to:  

 
11.1. Qualquer cidadão ou l ici tante poderá impugnar os 
termos do presente Edital,  por irregularidade na aplicação 
da Lei  no 8.666/93, nos termos que elencados no Art.  41 e 
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seguintes da Lei  8.666/93. 
 
Desse modo, denota-se que a presente peça é tempestiva,  inexistindo 

óbice para conhecimento e análise quanto ao mérito,  com ulterior acolhimento 
da inconformidade pelas razões a seguir  declinadas.  

 
 

I I  –  MOTIVOS QUE ENSEJARAM A INTERPOSIÇÃO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO: 
 

A WHITE MARTINS  teve conhecimento da abertura do processo l ici tatório 

em referência,  que tem por OBJETO “o registro de preço para eventual aquisição 
de GÁS OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO MEDICINAL sob a forma fracionada no 
período de 12 meses,  para util ização das urgências e emergências nos 

atendimentos nas unidades de saúde da atenção básica”,  com o que, na 
condição de interessada em participar da referida disputa,  procedeu à análise 
dos termos do instrumento convocatório.  

 
Ocorre que, após minucioso exame, foi  identificada a necessidade de que 

determinadas previsões sejam revistas,  notada e precisamente para fins de 
estrita observância à legislação vigente e jurisprudência,  bem como 
atendimento ao interesse público,  como segue.  

 

 
I I(A) –  DA NECESSÁRIA CORREÇÃO DA UNIDADE DE MEDIDA ADOTADA NO 
CERTAME:  

 
Inicialmente, renova-se que o certame em epígrafe tem como objeto “o 

registro de preço para eventual aquisição de GÁS OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO 
MEDICINAL sob a forma fracionada no período de 12 meses,  para util ização das 
urgências e emergências nos atendimentos nas unidades de saúde da atenção 

básica”,  de modo que o Termo de Referência assim especifica a pretensão da 

Administração Pública:  
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Entretanto, não há de se medir o  quantitativo em cargas ,  como feito no 

caso em tela,  porquanto a unidade de medida dos gases é o metro cúbico (m 3 ) ,  

tal  como previsto na descrição específica de cada um dos i tens 01, 02 e 03,  que 
permite – e o faz acertadamente – variações  na capacidade dos ci l indros.  

 
Oportuno destacar,  inclusive, que a distinção entre a descrição dos i tens 

(em metros cúbicos) e a indicação do quantitativo (em cargas) enseja 
igualmente em acentuada variação  na quantidade a ser cotada  e porventura 

fornecida a depender da empresa vencedora do certame e dos ci l indros por  
esta,  na medida em que – por exemplo –,  no que se refere ao item 02, 500 cargas 
de 3m 3  corresponde a 1.500m 3,  ao passo que 500 cargas de 4m 3  equivale a 

2.000m 3 .  
 
Não suficiente, a previsão de 500  “recargas de ar comprimido medicinal” 

no item 04 se mostra genérica,  não permitindo que as l icitantes estipulem de 
forma clara e objetiva seu quantitativo  e,  como consequência,  que procedam 

à devida composição dos preços.  
 
Com isso – e,  repita-se, afora a inobservância técnica à unidade de 

medida adotada para gases –,a variação  atrelada aos i tens 01, 02 e 03 e a 
genérica previsão referente ao item 04 resultam em violação ao art.  45 da Lei  

nº 8.666/1993, que assim dispõe:  
 

Art.  45.  O julgamento das propostas será objetivo ,  
devendo a Comissão de l ici tação ou o responsável pelo 
convite realizá-lo em conformidade com os tipos de 
l ici tação, os cri térios previamente estabelecidos no ato 
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convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente 
nele referidos,  de maneira a possibil i tar sua aferição pelos 
l ici tantes e pelos órgãos de controle. (Grifamos) 

 
Daí,  pois,  mostra-se de rigor seja corrigida  a unidade de medida para a 

indicação do quantitativo de gases cujo fornecimento pretende a Administração 
Pública por meio do presente certame, adotando-se metros cúbicos (m 3 )  em 
substituição a cargas .  

 

 
I I(B) –  DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO/MODIFICAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA:  
 

Noutra senda, veri fica-se que a Administração Pública estabeleceu o 
exíguo prazo de 48 (quarenta e oito)  horas  para a entrega dos gases,  conforme 

item 3.2 do Termo de Referência,  veja-se:  
 

 
 

Assim, a fim de garantir  o cumprimento mais seguro e eficaz das 
obrigações,  impõe-se a retificação  do respectivo prazo, adotando-se lapso 

temporal mais extenso e razoável,  notada e precisamente frente à localização 
do Município de Monte Castelo e suas específicas necessidades, sugerindo-se 
seja considerada 01 (uma) entrega semanal .  

 
Nesse sentido – e não se podendo olvidar de que o certame anterior foi  

deserto –,  é importante ressaltar que o objetivo da l ici tação não é el iminar os 
interessados em participar do certame, impondo empeci lhos à sua participação, 
e sim escolher aquele que apresentar a melhor proposta técnica e financeira.   

 
Desse modo, entende-se que tal  providência certamente privilegiará a 

ampliação do caráter  competit ivo da l icitação, justamente por permitir  um maior 
número de empresas participantes e,  consequentemente, aumentar as chances 
da referida Fundação de obter proposta mais vantajosa. É conveniente lembrar  
que a inclusão de cláusulas restrit ivas em editais de l ici tações públicas é 
repudiada até mesmo pela Constituição Federal,  que assim preconiza:  

 
Art.  37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados,  do Distri to 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
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eficiência e,  também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998).  
(. . .)   
XXI  - ressalvados os casos especificados na legislação, as  
obras,  serviços,  compras e alienações serão contratados 
mediante processo de l ici tação públ ica que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes,  com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,  
mantidas as condições efetivas da proposta,  nos termos da 
lei,  o qual somente permitirá as exigências de quali ficação 
técnica e econômica indispensáveis  à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

 
E,  como é cediço, a Lei  Federal nº 8.666/93 igualmente veda a inclusão 

de exigências desnecessárias em editais de l ici tações públicas,  tudo fins de não 
comprometer o caráter competitivo da l ic itação, senão vejamos:  

 
Art.  3º - A l ici tação destina-se a garantir  a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,  da 
vinculação ao instrumento convocatório,  do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela 
Lei  nº 12.349, de 2010 – Regulamento)  
§1º É vedado aos agentes públ icos:  
I  -  admitir,  prever,  incluir  ou tolerar,  nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo,  inclusive 
nos casos de sociedades cooperativas,  e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicíl io dos l icitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato,  ressalvado o disposto nos §§ 5 o  a 12 
deste artigo e no art.  3 o  da Lei  n o  8.248, de 23 de outubro 
de 1991; (Redação dada pela Lei  nº 12.349, de 2010)” 
(gri fos nossos) 

 

Assim, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas é manifestamente exíguo, 
ensejando em restr ição na participação de empresas interessadas e,  com isso,  
prejudicando o alcance da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública –  como efetivamente já ocorreu  – ,  bem como ferindo os princípios que 

regem os procedimentos l ici tatórios,  em especial  os da razoabi l idade e 
eficiência,  motivo pelo qual se impõe a alteração do referido prazo estipulado 



   

 

6 

 

no edital ,  com a determinação de que as entregas se deem na periodicidade de 

01 (uma) vez por semana.  
 
 

I I(C) –  DA INVIABILIDADE DE SUBMISSÃO DA VENCEDORA DO CERTAME À LEI 
FEDERAL Nº 8.078/1990 –  CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR:  

 
Por fim, como se depreende da leitura do instrumento convocatório e de 

seus anexos,  é estabelecida como obrigação da empresa vencedora do certame 

em “Entregar os materiais nos prazos,  condições e local  indicado, sujeitando-
se às leis do consumidor”,  conforme Termo de Referência,  i tem 4, subitem 4.5.  

 
Da mesma forma, a denominada Minuta do Contrato da Ata de Registro de 

Preço estabelece, em sua Cláusula Terceira,  inciso IV,  a aplicação da “Lei  

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)”,  ao passo que a Cláusula Sexta 
prevê o seguinte:  

 

 
 

Entretanto, é importante ressaltar que tais previsões são i rrazoáveis,  uma 

vez que a Administração Pública não dispõe das principais características 
inerentes à qualificação de consumidor .  

 

Nesse sentido, primeiramente, destaca-se o princípio da vulnerabil idade 
do consumidor,  o qual decorre – por evidente – da necessidade de 
reconhecimento da condição de vulnerável do consumidor na relação jurídica 
de consumo, conforme dispõe a própria Lei  8.078/1990: 
 

“Art.  4º A Polí tica Nacional das Relações de Consumo tem 
por objetivo o atendimento das necessidades dos 
consumidores,  o respeito à sua dignidade, saúde e 
segurança, a proteção de seus interesses econômicos,  a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 
transparência e harmonia das relações de consumo, 
atendidos os seguintes princípios:  
I  -  reconhecimento da vulnerabil idade do consumidor  no 
mercado de consumo;” 

 

E,  no presente caso, é certo que a Administração Pública não se encontra 
em posição vulnerável frente à empresa vencedora do certame, cumprindo 
destacar,  nesse ponto, julgado do egrégio Tribunal de Justiça do Distri to Federal 
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que, por sua 3ª Turma Cível,  nos autos da Ac nº 20160110456660 (julgado em 
21.02.2018),  de relatoria do Desembargador FLAVIO ROSTIROLA, decidiu:  

 
PROCESSO CIVIL E CIVIL.  DIREITO CIVIL E ADMINISTRATIVO.  
DISPARO DE ARMA DE FOGO FORNECIDA PELA CORPORAÇÃO. 
FABRICANTE TAURUS.  CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  
NÃO INCIDÊNCIA.  RELAÇÃO CIVIL-ADMINISTRATIVO. 
POSSIBILIDADE DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE DA SEGURADORA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE DECISÃO 
SANEADORA E DE PRONUNCIAMENTO QUANTO AOS PEDIDOS 
DE PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. PRINCÍPIOS. BOA FÉ.  
CONTROVÉRSIA. FATO RELEVANTE.  
1.  Não se admite a incidência do Código de Defesa nos 
contratos administrativos em que a Administração Pública 
não assume posição de vulnerabilidade técnica, científica, 
fática ou econômica perante o fornecedor, como ocorre na 
relação em que o Estado adquire armamento de empresa 
fornecedora de material  bélico para uso de seus agentes 
de segurança .  Precedentes.  
2.  Por se tratar de relação de direito civil-administrativo,  
inviável enquadrar  o policial  acidentado, quando da 
uti l ização da própria arma de fogo,  no conceito de 
consumidor padrão ou por equiparação (bystandard).  
3.  Afastadas as regras consumeristas,  mostra-se cabível a 
denunciação à l ide da seguradora,  por eventual 
responsabi l idade civil-administrativa pelo acidente 
envolvendo a arma taurus,  de fabricação da empresa 
demandada judicialmente, nos termos do artigo 125, I I ,  do 
NCPC.  
4.  Merece acolhimento a preliminar  de nulidade da 
sentença, por cerceamento de defesa, na hipótese em que 
não houve manifestação sobre o pedido de prova relevante 
capaz de defender a tese sustentada pela parte.  
5.  Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença 
tornada sem efeito.  

 

Não bastando a ausência de requisito específico –  qual seja a 
vulnerabil idade  da contratante –,  a exigência de submissão da vencedora do 
certame ao disposto no Código de Defesa do Consumidor se mostra incompatível 
com a natureza da relação jurídica em comento, tratando-se de contrato 
administrativo a ser firmado com a Administração Pública para fornecimento 
de produtos que serão ministrados pelo próprio ente público ,  possuindo tal  

instrumento e correlatas obrigações regramento próprio e especial  que, por si  
só,  dispõe acerca de direitos e prerrogativas conferidas ao contratante para fins 

de assegurar o atendimento ao interesse público.  
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Com isso,  é de se concluir  que a relação proveniente da l icitação – entre a 

empresa vencedora do certame e a Administração Pública –  não se caracteriza 
como relação de consumo,  tornando inaplicável o Código de Defesa do 

Consumidor,  cuja proteção prevista,  além disso,  se mostraria inócua frente às 
já suficientes garantias constantes na legislação incidente in casu .  

 

No ponto, já decidiu o egrégio Superior Tr ibunal de Justiça,  por  sua colenda 
1ª Turma que, nos autos do AgInt no REsp n. 1.542.114/DF (julgado em 
24/6/2019, DJe de 26/6/2019),  sendo relatora a Ministra REGINA HELENA 
COSTA, concluiu:  

 
PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.  APLICABILIDADE. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL LICITADO POR EMPRESA PÚBLICA 
(TERRACAP). REGIME JURÍDICO (ART. 37, XXI,  DA CF/88, E LEI 
8.666/93). PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 
ENTRE O LICITANTE E A ADMINISTRAÇÃO. INAPLICABILIDADE 
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR .  EXCEÇÃO DO 
CONTRATO NÃO CUMPRIDO. SÚMULAS 5 E 7 DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º,  DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.  
I  -  Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será 
determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional  impugnado.  In casu, apl ica-se o Código de 
Processo Civil  de 2015 para o presente Agravo Interno,  
embora o Recurso Especial  estivesse sujeito ao Código de 
Processo Civil  de 1973. 
I I  -  A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes 
apresentadas com fundamentos suficientes,  mediante 
apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 
posicionamento jur isprudencial  aplicável à hipótese.  
Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.  
I I I  -  O Código de Defesa do Consumidor não se aplica ao 
contrato de compra e venda de imóvel l ici tado pela 
TERRACAP, tampouco pode ser considerada abusiva a 
cláusula penal pactuada, seja em razão dos princípios que 
norteiam esse tipo de contratação,  seja pela não-
caracterização de relação de consumo. 
IV - À luz do disposto nos arts.  2º,  3º e 22 do CDC, inexiste 
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relação de consumo entre a recorrente e a TERRACAP, 
porque esta não é fornecedora de produtos ou serviços ao 
consumidor,  mas empresa pública que, na qualidade de 
sucessora da Companhia Urbanizadora da Nova Capital  do 
Brasi l  (NOVACAP),  executa as atividades imobiliárias de 
interesse do Distr ito Federal,  objeto de uti l ização, 
aquisição, administração, disposição, incorporação,  
oneração ou alienação de bens (Lei  5.861/72, art.  2º).  
V - O tribunal de origem, a partir  do exame das cláusulas do 
contrato,  e,  ainda, após minuciosa anál ise dos elementos 
fáticos contidos nos autos,  consignou que o 
descumprimento dos compromissos financeiros assumidos 
pela recorrente autorizou o desfazimento do contrato VI  -  
Rever tal  entendimento,  com o objetivo de acolher a 
pretensão recursal,  demandaria necessária interpretação 
de cláusula contratual,  além do imprescindível 
revolvimento de matéria fática,  o que é inviável em sede de 
recurso especial,  à luz dos óbices contidos nas Súmulas ns.  
5 e 7 desta Corte.  
VII  -  Não apresentação de argumentos suficientes para 
desconstituir  a decisão recorrida.  
VII I  -  Em regra,  descabe a imposição da multa,  prevista no 
art.  1.021, § 4º,  do Código de Processo Civil  de 2015, em 
razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta 
inadmissibil idade ou improcedência do recurso a autorizar 
sua aplicação, o que não ocorreu no caso.  
IX - Agravo Interno improvido. (Grifado) 

 
Trata-se, pois,  de entendimento há muito consolidado no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça,  como se vê do decidido pela colenda 2ª Turma que, 
nos autos do RMS 31.073/TO (julgado em 26/08/2010, DJe 08/09/2010),  de 
relatoria da Ministra ELIANA CALMON, decidiu: 

 

ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA - CONTRATO ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PUBLICIDADE - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE 
CONSUMO  -  INCOMPETÊNCIA DO PROCON - NULIDADE DA 
MULTA APLICADA. 1.  Em se tratando de contrato 
administrativo,  em que a Administração é quem detém 
posição de supremacia justificada pelo interesse público,  
não incidem as normas contidas no CDC, especialmente 
quando se trata da aplicação de penalidades .  2.  Somente 
se admite a incidência do CDC nos contratos administrativos 
em situações excepcionais,  em que a Administração assume 
posição de vulnerabil idade técnica,  cientí fica,  fática ou 
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econômica perante o fornecedor,  o que não ocorre na 
espécie,  por se tratar de simples contrato de prestação de 
serviço de publicidade. 3.  Incompetência do PROCON para 
atuar em relação que não seja de consumo. 4.  Recurso 
ordinário em mandado de segurança provido. (Grifado) 

 
Diante do exposto,  mostra-se de rigor seja acolhida a presente 

impugnação, fins de excluir  as previsões de que a empresa vencedora do 
certame submeta-se aos termos da Lei  nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor,  suprimido tal  exigência do Termo de Referência e da Minuta do 
Contrato da Ata de Registro de Preços.  

 
 
I I I  -  DO PEDIDO:  

 
Diante do exposto,  requer seja recebida, conhecida e acolhida  a presente 

impugnação, fins de que seja (a)  corrigida  a unidade de medida para a 

indicação do quantitativo de gases cujo fornecimento pretende a Administração 
Pública por meio do presente certame, adotando-se metros cúbicos (m 3 )  em 
substituição a cargas ,   

(b)  ampliado/modificado o prazo de entrega dos gases,  adotando-se a 

periodicidade de 01 (uma) vez por semana, bem como (c)  excluída a previsão 

de que a vencedora do certame submeta-se aos termos da Lei  nº 8.078/1990 – 
Código de Defesa do Consumidor,  tudo com a consequente elaboração de novo 
instrumento convocatório e correspondente republicação, observados os prazos 
previstos em lei .  
 

Pede apreciação, manifestação e deferimento.  
 

 
Joinvil le/SC, 17 de outubro de 2023. 

 
 

 

_______________________________________ 

Gerente Nacional de Contas Públicas 

Analigia da Silva 

RG: 077583300 

CPF: 003.791.977-66 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.  
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Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
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 Trigésima Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social  

 da White Martins Gases Industriais Ltda. 

 
 

1 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
CNPJ/ME 35.820.448/0001-36 

NIRE 3320686279-0 
  

TRIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

 Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 

I. PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L., sediada na 20, Rue des Peupliers, L–2328, 
Luxemburgo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.463.225/0001-06, neste ato representada 
por dois de seus procuradores, Edson de Araujo, brasileiro, contador, casado, portador da 
carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4 expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 108.527.308-37 e Gustavo Aguiar da Costa, brasileiro, advogado, casado, 
portador da carteira de identidade nº 89.313 expedida pela OAB-RJ e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 071.967.557-07, ambos residentes na cidade do Rio de Janeiro e domiciliados na 
Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.760-005, conforme 
procuração registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA em 16 
de agosto de 2022 sob o nº 00005048316; e 
 

II.        WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS S.À.R.L, sediada na 20, 
Rue des Peupliers, L–2328, Luxemburgo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.716.058/0001-
50, neste ato representada por dois de seus procuradores, Edson de Araujo, brasileiro, 
contador, casado, portador da carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida pelo 
CRC-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 108.527.308-37 e Gustavo Aguiar da Costa, 
brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade nº 89.313, expedida pela 
OAB-RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 071.967.557-07, ambos residentes na cidade do 
Rio de Janeiro e domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, 
Ala A, sala 401, Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 
20760-005, conforme procuração registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro – JUCERJA em 16 de agosto de 2022 sob o nº 00005047568.  
 
Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA., sociedade brasileira empresária limitada, com sede na Avenida 
Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, Município do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005, inscrita no CNPJ/ME sob o 
número 35.820.448/0001-36 e NIRE 3320686279-0 (“Sociedade”), cuja Trigésima Quinta 
Alteração do Contrato Social foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
(“JUCERJA”) sob o nº 00004060095 em 04 de maio de 2021, resolvem as sócias quotistas 
alterar pela trigésima sexta vez o Contrato Social da Sociedade na forma seguinte, bem 
como registrar o que segue: 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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I.  ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA. 
 As sócias quotistas, por unanimidade, resolvem: 
 
(a) Ratificar a aceitação do pedido de renúncia apresentado pelo Diretor de Negócios 

Medicinal e Varejo Pequeno Porte, o Sr. PAULO CESAR GOMES BARAUNA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade nº 01149781-58 expedida pela 
SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o nº 197.686.485-20. 
  

(b) Em consequência, resolvem não nomear substituto do administrador acima indicado e 
alterar a atual estrutura da administração da Sociedade, com a redução do número de 
membros que compõem a Diretoria, conferindo nova redação ao caput da Cláusula Sexta 
do Contrato Social, que passará a vigorar na forma abaixo: 
 

“CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.  
A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 7 (sete) 

Diretores, não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou 

em ato separado, sendo 1(um) designado Diretor Presidente, 1(um) Diretor 

Financeiro, 1(um) Diretor Jurídico, 1(uma) Diretora de Recursos Humanos, 

1(um) Diretor Industrial, 1(um) Diretor de Negócios Industriais de Grande Porte 

e 1(um) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno Porte, todos 

empregados da Sociedade, com mandato por prazo indeterminado.” 

  
(c) Desta forma, o parágrafo quinto da Cláusula Sexta do Contrato Social passará a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“PARÁGRAFO QUINTO. Para cumprimento das atribuições acima descritas, 

as sócias ratificam a nomeação dos membros da Diretoria da Sociedade: (i) 
Diretor Presidente, Sr. GILNEY PENNA BASTOS, brasileiro, casado, 

engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade nº 0573671-6, 

expedida por SECC/DETRAN-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 740.240.607-

59;  (ii) Diretor Financeiro, Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, 

casado, portador da carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida pelo 

CRC-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 108.527.308-37 e (iii) Diretor Jurídico, 

Sr. GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da 

carteira de identidade nº 89.313, expedida pela OAB-RJ, e inscrito no CPF/ME 

sob o nº 071.967.557-07; (iv)  Diretora de Recursos Humanos, Sra. ANNA 
PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, advogada, 

portadora da carteira de identidade nº 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita 

no CPF/ME sob o nº 003.647.757-50; (v) Diretor Industrial, Sr. EDUARDO 
ANTONIO OLIVEIRA D'AVILA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

carteira de identidade nº 05.980.799-0, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito 

no CPF/ME sob o nº 496.989.317-91; (vi) Diretor de Negócios Industriais de 

Grande Porte, Sr. MARIO CESAR SIMON, brasileiro, divorciado, engenheiro 

químico, portador da carteira de identidade nº 01315235, expedida pelo 

SSI/SC, e inscrito no CPF/ME sob o nº 486.761.360-68, sendo todos 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, 

sala 401, Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

CEP.: 20.760-005 e; (vii) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno 

Porte, Sr. CARLOS FERREIRA DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da carteira de identidade nº 60.415.497-5 expedida pela SSP/SP e 

inscrito no CPF/ME sob o nº 810.792.067-87,  domiciliado na Rua Iracema 

Lucas, nº255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de Vinhedo, Estado 

de São Paulo, CEP.: 13.288-172.” 

 

II. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
Por fim, tendo em vista a deliberação tomada no item I acima, resolvem as sócias, por 
unanimidade e sem reservas, alterar o Contrato Social da Sociedade, com alterações 
formais e materiais, reescrevendo e consolidando o Contrato Social, que passa a vigorar 
com a seguinte nova redação:   
   

“CONTRATO SOCIAL DA  
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

CNPJ/ME 35.820.448/0001-36 
NIRE 3320686279-0 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO. 
A Sociedade girará sob a denominação WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
LTDA., a qual poderá ser usada pelas sócias, na forma estabelecida neste instrumento, 
porém, somente em negócios de exclusivo interesse da Sociedade, em razão do que fica 
vedado o uso da mesma pelas aludidas sócias em atos que impliquem na assunção de 
obrigações estranhas aos seus fins sociais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE E FORO. 
A White Martins Gases Industriais Ltda. é uma sociedade limitada que se rege pelos 
termos da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”) e tem sede e foro na 
Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005, podendo, por 
deliberação da Diretoria, abrir, fechar filiais, agências e sucursais em qualquer lugar do 
território nacional e no exterior. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
A Sociedade atua em todo o território nacional por meio de Unidades de Negócio em todas 
as regiões do país, abrangendo todos Estados da Federação, sendo que cada Unidade de 
Negócio possui um gerente executivo de negócios responsável pela sua operação. As 
Unidades de Negócio são responsáveis pelas atividades em suas respectivas regiões, de 
acordo com os objetivos organizacionais da Sociedade, sendo que a tomada de decisão 
obedece a níveis de alçada de acordo com os organogramas fucionais internos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
São filiais da Sociedade aquelas listadas no Anexo I, que é parte integrante deste 
Contrato Social, sem prejuízo de outras que venham a ser constituídas ao longo do prazo 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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de duração da Sociedade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE DURAÇÃO. 
A Sociedade teve início na data da lavratura do seu Contrato Social e tem prazo de 
duração indeterminado.   
 
CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL. 
O objeto da Sociedade é:  
 
1. Fabricação, envase, comércio, exportação e importação de gases industriais e 
medicinais, em todas as suas formas, e de produtos criogênicos; 
2. Fabricação, comércio, exportação, importação de máquinas, equipamentos, 
aparelhos, materiais e acessórios industriais, medicinais e odontológicos para aplicação de 
gases industriais e medicinais; 
3. Fabricação, comércio e locação de cilindros para gases, bem como para produtos 
utilizados no combate a chamas (extintores de incêndio); 
4. Fabricação e comércio de máquinas e equipamentos de solda e corte e correlatos, 
equipamentos para gases em geral, máquinas e equipamentos para a indústria metalúrgica 
e mecânica; 
5. Fabricação e comércio de produtos químicos orgânicos; 
6. Fabricação, comércio de carbureto de cálcio e produtos químicos; 
7. Fabricação, distribuição e comercialização de gás natural liquefeito (GNL) a granel, 
aluguel e comércio atacadista e varejista de máquinas e equipamentos e a prestação de 
serviços de assistência técnica, conserto, reparo, manutenção, além de quaisquer outras 
atividades e serviços correlatos; 
8. Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões; 
9. Exportação e importação de cilindros de alta e baixa pressão e respectivos 
acessórios, matérias-primas para fabricação de cilindros de alta e baixa pressão, bem 
como de seus componentes e válvulas redutoras de pressão e componentes acessórios 
para linha de gases medicinais, industriais e veiculares; 
10. Comercialização de produtos fabricados por terceiros relativos à fabricação e 
comércio de cilindros para gases e aos produtos utilizados no combate a chamas 
(extintores de incêndio); 
11. Comércio varejista e atacadista de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e 
equipamentos fabricados por terceiros; 
12. Distribuição, importação e exportação de produtos para a saúde, correlatos, 
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros; 
13. Distribuição e comercialização de gás natural comprimido – GNC e de prestação de 
serviços de instalação de gás e de engenharia relacionados ao GNC; 
14. Prestação de serviços de tratamento térmico, de ensaios de laboratório químico, 
mecânico e metalográfico, de usinagem, limpeza, pintura e testes em cilindros; 
15. Prestação de serviços de assistência técnica de produtos para a saúde, correlatos, 
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros; 
16. Prestação de serviço de captação, tratamento e bombeamento de água industrial; 
17. Prestação de serviços de vaporização, compressão de gases e alteração de suas 
características de estado, pressão e/ou pureza; 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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18. Prestação de serviços de monitoramento e gestão de bens e estoque de terceiros, 
com o emprego de equipamentos ou tecnologia específica; 
19. Prestação de serviços de misturas de gases para ar sintético, ar medicinal estéril, 
mistura para soldagem, atmosfera modificada e tratamento térmico, aplicação de gases em 
processos industriais em geral, inclusive com o uso de máquinas, equipamentos e 
tecnologia, inertização, carbonatação de bebidas, pressurização de embalagens, controle 
de PH, neutralização de efluentes alcalinos, mercerização e recuperação de voláteis; 
20. Prestação de serviços de assistência técnica, realização de reparos, montagem, 
conservação e manutenção em máquinas, cilindros e equipamentos, bem como análise de 
produtos químicos; 
21. Prestação de serviços de reparos, montagem, conservação e manutenção de 
cilindros, máquinas e equipamentos, bem como análise de produtos químicos; 
22. Prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de tecnologia e soluções com 
aplicações de gases; 
23. Prestação de serviços de oxigenoterapia, gasoterapia e de assistência a terapias 
domiciliares; 
24. Locação de tanques e equipamentos criogênicos, máquinas e equipamentos 
industriais, redes de distribuição de gases e plantas de gases industriais auto-operadas; 
25. Locação de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e equipamentos fabricados 
por terceiros; 
26. Industrialização e comercialização de máquinas e equipamentos destinados à 
produção de cilindros; 
27. Depósito fechado para armazenagem de produtos de fabricação própria; 
28. Oficinas mecânicas para execução de obras em ferro, aço, metais e outros materiais; 
29. Participação em outras sociedades; 
30. Atividades de consultoria em gestão empresarial. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL.  
O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e em bens, é de 
R$ 1.132.743.867,44 (hum bilhão, cento e trinta e dois milhões, setecentos e quarenta e 
três mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), dividido em 
13.195.991 (treze milhões, cento e noventa e cinco mil, novecentas e noventa e uma) 
quotas com valor nominal de R$85,84 (oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 
cada uma, assim distribuído: 
 
(i) PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L.: 13.194.671 (treze milhões, cento e 
noventa e quatro mil, seiscentas e setenta e uma) quotas com valor nominal de R$85,84 
(oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) cada uma, totalizando o valor de 
R$1.132.630.558,64 (hum bilhão, cento e trinta e dois milhões, seiscentos e trinta mil, 
quinhentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) representativas de 
99,99% do capital social; 
 
(ii) WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS S.À.R.L.: 1.320 
(hum mil, trezentas e vinte) quotas com valor nominal de R$85,84 (oitenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos) cada uma, totalizando o valor de R$113.308,80 (cento e treze  
mil, trezentos e oito reais e oitenta centavos), representativas de 0,01% do capital social. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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PARÁGRAFO ÚNICO. 
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 do Código 
Civil. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.  
A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 7 (sete) Diretores, 
não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou em ato separado, sendo 
1(um) designado Diretor Presidente, 1(um) Diretor Financeiro, 1(um) Diretor Jurídico, 
1(uma) Diretora de Recursos Humanos, 1(um) Diretor Industrial, 1(um) Diretor de Negócios 
Industriais de Grande Porte e 1(um) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno 
Porte, todos empregados da Sociedade, com mandato por prazo indeterminado.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Os Diretores terão poderes de gestão sobre as atribuições de sua competência, observados 
os limites de representação da Sociedade perante terceiros previstos na Cláusula Oitava.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO.  
Os Diretores respondem pessoal e individualmente, nos termos da Lei 6.404/76, perante a 
Sociedade, seus sócios e os demais diretores por atos comissivos ou omissivos em 
desacordo coma Lei ou este Contrato Social, ou, ainda, com excesso dos poderes que lhes 
tenham sido conferidos por este Contrato Social.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO.   
Os Diretores, dentro das respectivas atribuições, têm poderes de administração e gestão 
dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de todas as operações 
que se relacionem com o objeto social, ressalvadas as hipóteses previstas neste Contrato 
Social. Assim, além das atribuições normais que lhes são conferidas pela Lei e por este 
Contrato Social, compete especificamente a cada membro da Diretoria as seguintes 
atribuições: 
 
I – Para o Diretor Presidente: 
a) exercer a função de principal diretor executivo da Sociedade; 
b) ser responsável pela gestão diária da Sociedade; 
c) fazer a interlocução com as sócias da Sociedade, divulgando as informações 
internamente; 
d) fiscalizar, dirigir e coordenar os trabalhos da Sociedade; 
e) zelar pela adequada execução dos contratos celebrados pela Sociedade;  
f) desenvolver planos estratégicos e ações para a Sociedade; 
g) representar a Sociedade perante veículos de imprensa; e 
h) convocar e presidir reuniões da Diretoria. 
 
II - Para o Diretor Financeiro: 
a) promover a gestão financeira da Sociedade, incluindo a fiscalização das receitas e das 
despesas, a elaboração de demonstrações financeiras sobre a situação econômico-

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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financeira da Sociedade; 
b) administrar as questões financeiras da Sociedade em geral, inclusive a elaboração de 
orçamentos anuais; 
c) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de caráter 
tributário da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e institucionais, incluindo 
o planejamento fiscal; 
d) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área tributária e 
contábil; e 
e) gerir arquivos, livros e documentos contábeis e fiscais da Sociedade, devendo organizar 
e gerir o trabalho administrativo relacionado ao assunto.  
 
III - Para o Diretor Jurídico:  
a) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de caráter 
jurídico da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e institucionais; 
b) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área jurídica;  
c) coordenar, fiscalizar, treinar e capacitar os funcionários da Sociedade em temas relativos 
à conformidade e integridade corporativa; e 
d) emitir pareceres ou dar orientações em assuntos jurídicos da Sociedade, sempre que 
solicitado. 
 
IV - Para a Diretora de Recursos Humanos: 
a) realizar a gestão de funcionários da Sociedade, promovendo a contratação de 
colaboradores e o acompanhamento de suas funções; 
b) estabelecer e fiscalizar políticas internas de recursos humanos, garantindo que o 
trabalho dos colaboradores esteja sendo realizado de acordo com a legislação aplicável; 
c) cuidar da adequação das funções de cada área de trabalho dentro da Sociedade, 
prezando pela adequação dos profissionais envolvidos; 
d) realizar o planejamento de carreira, da gestão de pessoas, de avaliações de 
desempenho, de estruturação de treinamentos, de benefícios, de palestras e instituição de 
programas voltados para o crescimento dos profissionais da Sociedade; 
e) promover a diversidade, a inclusão e a sustentabilidade na Sociedade, planejando e 
executando políticas neste sentido; e 
f) preparar as lideranças, desenvolvendo suas competências para o atingimento das metas 
da Sociedade. 
 
V - Para o Diretor Industrial: 
a) administrar as atividades industriais e de produção da Sociedade, incluindo a fabricação 
de plantas e equipamentos criogênicos, por meio de planejamento, organização e definição 
de normas e orientações das áreas de controle e sistema de qualidade, engenharia, 
manutenção, planejamento, controle de produção, projetos, fornecimento industrial, sobre o 
uso efetivo de equipamentos, mão-de-obra e matéria-prima; 
b) definir e administrar metas e objetivos industriais de acordo com as instruções das 
sócias, apontando a necessidade de aquisição de matéria-prima e de realização de  
investimentos e manutenção em conformidade com a realidade administrativa e operacional 
da Sociedade; 
c) coordenar o plano e controle de produção, de acordo os melhores padrões quantitativos 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

E
d
s
o
n
 D

e
 A

ra
u
jo

, 
G

u
s
ta

v
o
 A

g
u
ia

r 
D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
ri
a
 F

e
rn

a
n
d
a
 N

a
lin

 S
a
lo

m
a
o
 e

 F
re

d
y
 L

u
is

 A
n
a
n
ia

s
 D

a
 S

ilv
a
. 

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/i
z
is

ig
n
.c

o
m

.b
r 

e
 u

ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 E

4
7
3
-3

0
1
1
-5

A
2
F

-E
0
A

E
.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 00-2022/736862-2 Data do protocolo: 21/09/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/09/2022 SOB O NÚMERO 00005103482 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C0FBB127C8C88387D0B9FC721A1461F6BED745C74837124250E1F2F2DACC4E9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 09/20



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 00-2022/736862-2 Data do protocolo: 21/09/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/09/2022 SOB O NÚMERO 00005103482 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C0FBB127C8C88387D0B9FC721A1461F6BED745C74837124250E1F2F2DACC4E9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 10/20

 
 

8 
 

e qualitativos e as necessidades comerciais; 
d) controlar os custos industriais, padrão de qualidade e índices de produtividade; 
e) planejar, implementar e controlar todo o movimento de produtos finalizados e serviços 
prestados, administrando e controlando a relação com transportadores, operadores de 
logística e gestores de riscos; 
f) identificar oportunidades para o uso de tecnologia e assegurar a integração logística das 
unidades da Sociedade; e 
g) assegurar a execução das políticas ambientais, de segurança e de higiene industrial da 
Sociedade. 
 
VI – Para o Diretor de Negócios Industriais de Grande Porte: 
a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às suas áreas 
de atuação; 
b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas comerciais, 
visando ao desenvolvimento do negócio onsite, de mercados industriais de larga escala, e 
na formatação dos negócios onsite e líquidos, também respondendo pelo mercado de gás 
natural liquefeito e comprimido, bem como pela assistência técnica de todos os clientes da 
sociedade, sejam eles industriais ou medicinais, grande ou pequeno porte; e  
c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar pelo 
fundo de comércio da Sociedade. 
 
VII – Para o Diretor de Negócios Medicinais e Varejo Pequeno Porte: 
a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às suas áreas 
de atuação; 
b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas comerciais, 
visando ao desenvolvimento dos negócios medicinal institucional e do varejo industrial e 
medicinal de pequena escala, incluindo também o atendimento domiciliar de pacientes e a 
formatação dos negócios descritos nesta alínea “b”, também respondendo sobre a 
produção e logística nestes negócios, conforme seja o caso; 
c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar pelo 
fundo de comércio da Sociedade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. 
Além das atribuições individuais acima descritas, todos os Diretores devem zelar pela 
integridade, valores éticos e pelo atendimento da Lei e regulamentos aplicáveis aos quais 
a Sociedade se submeta nas suas atividades sociais, observando e cumprindo o Programa 
de Conformidade da Sociedade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO. 
Para cumprimento das atribuições acima descritas, as sócias ratificam a nomeação dos 
membros da Diretoria da Sociedade: (i) Diretor Presidente, Sr. GILNEY PENNA BASTOS, 
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade nº 0573671-6, 
expedida por SECC/DETRAN-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 740.240.607-59;  (ii) 
Diretor Financeiro, Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, casado, portador da 
carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 108.527.308-37 e (iii) Diretor Jurídico, Sr. GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade nº 89.313, expedida pela 
OAB-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 071.967.557-07; (iv)  Diretora de Recursos 
Humanos, Sra. ANNA PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, 
advogada, portadora da carteira de identidade nº 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita 
no CPF/ME sob o nº 003.647.757-50; (v) Diretor Industrial, Sr. EDUARDO ANTONIO 
OLIVEIRA D'AVILA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 
05.980.799-0, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 496.989.317-91; 
(vi) Diretor de Negócios Industriais de Grande Porte, Sr. MARIO CESAR SIMON, 
brasileiro, divorciado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade nº 01315235, 
expedida pelo SSI/SC, e inscrito no CPF/ME sob o nº 486.761.360-68, sendo todos 
domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, 
Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005 e; 
(vii) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno Porte, Sr. CARLOS FERREIRA 
DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 
60.415.497-5 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 810.792.067-87,  
domiciliado na Rua Iracema Lucas, nº255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de 
Vinhedo, Estado de São Paulo, CEP.: 13.288-172. 
 
PARÁGRAFO SEXTO.  
Os Diretores serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo dos seus respectivos cargos, 
mediante decisão das sócias que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social, 
observado o disposto no Artigo 1.061 do Código Civil. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO. 
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, ordinariamente mediante convocação de 
seu Diretor Presidente, ou, extraordinariamente, mediante convocação de qualquer dos 
seus membros. 
 
PARÁGRAFO OITAVO. 
As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, 
necessariamente pelo Diretor Financeiro ou pelo Diretor Jurídico, e poderão ser 
secretariadas por um terceiro que não integre o quadro da Diretoria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ATOS SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA DIRETORIA.  
Sem prejuízo de outras matérias que possam ser apreciadas pela Diretoria, dependerá da 
aprovação da Diretoria, com deliberação registrada em ata, a prática dos seguintes atos 
pela Sociedade: 
 
a) a alienação e oneração de bens imóveis e de veículos; 
b) a abertura, alteração e o encerramento de filiais, sucursais, agências ou escritórios 

em todo território nacional; 
c) proposta de reinvestimento de lucros e/ou distribuição de dividendos. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO.  
Para que a reunião de Diretoria possa se instalar e validamente deliberar sobre as matérias 
previstas nesta Cláusula Sétima, será necessária a presença de, pelo menos, a maioria dos 
Diretores. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO.  
As deliberações da Diretoria sobre as matérias previstas nesta Cláusula Sétima serão 
tomadas por maioria de votos dos presentes. Em caso de empate, o Diretor Presidente terá 
o voto de desempate.  
 
CLÁUSULA OITAVA – REPRESENTAÇÃO. 
A Sociedade obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros mediante a 
assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser 
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro ou o Diretor Jurídico. 
 

A Sociedade também obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros 
mediante a assinatura de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, ou ainda por 2 (dois) 
procuradores, observadas as regras sobre a nomeação de procuradores previstas nesta 
Cláusula. 
 

Os procuradores devem necessariamente ser constituídos mediante instrumento de 
mandato assinado por 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser 
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro-Tributário ou o Diretor Jurídico, 
devendo ainda, em qualquer caso, ser observada a extensão dos poderes conferidos no 
instrumento de mandato. 
 
À exceção das procurações outorgadas a advogados com a cláusula para o foro em geral, 
todas as demais procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser por prazo 
determinado, constante do próprio instrumento. 
 
A Sociedade manterá um livro próprio, no qual serão registradas todas as procurações 
outorgadas em seu nome e o seu teor, incluindo aquelas concedidas por meio eletrônico. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Não obstante o disposto acima, a Sociedade também obrigar-se-á e será validamente 
representada perante terceiros individualmente pelo Diretor Presidente, Diretor Financeiro-
Tributário, Diretor Jurídico ou 1 (um) procurador, este último apenas quando assim for 
designado no respectivo instrumento de mandato, quanto à prática dos seguintes atos: 
 
I. representação da Sociedade perante os órgãos da Justiça e repartições públicas em 
geral, inclusive autarquias, sociedades de economia mista e empresas públicas, sejam 
federais, estaduais ou municipais; 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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II. cobrança e/ou recebimento de quaisquer valores devidos à Sociedade, exclusivamente 
por meio de cheques nominativos emitidos a favor da mesma, dando a competente 
quitação; 
 
III. endosso de cheques exclusivamente para depósitos das respectivas importâncias em 
contas bancárias da Sociedade; 
 
IV. representação da Sociedade em licitações públicas e assuntos correlatos ou na prática 
de atos no exterior; e 
 
V. nomeação de preposto para atuar em processos de interesse da Sociedade. 
 
CLÁUSULA NONA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 
Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenados ou sob efeitos de condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS. 
As sócias não poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas quotas e dos 
direitos delas decorrentes a terceiros estranhos ao quadro social sem autorização expressa 
das remanescentes, às quais fica assegurado o direito de preferência para a sua aquisição, 
sendo nulos os atos que infringirem o disposto nesta cláusula. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Caso qualquer das sócias queira se retirar da Sociedade, esta sócia deverá notificar as 
demais, oferecendo suas quotas do capital social. As sócias remanescentes terão o prazo 
de 30 (trinta) dias para gozar do direito de preferência na aquisição das quotas, ao preço 
correspondente ao valor de escrita dessas quotas no último dia do mês calendário mais 
recentemente terminado antes do aludido evento, ou por um preço igual a 10 (dez) vezes a 
média dos lucros líquidos da Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três) 
últimos exercícios sociais, certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo 
para o fim aqui previsto, o menor dos dois preços. Cumpre à sócia ofertante assinar os 
documentos e tomar as providências necessárias à transferência de todos os direitos 
relativos às quotas ofertadas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Fica vedado a qualquer sócia caucionar voluntariamente ou de qualquer forma gravar, 
criando garantias de qualquer natureza, suas quotas na Sociedade, sem o prévio 
consentimento escrito das demais sócias.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. 
Atos praticados em violação desta Cláusula Décima não obrigarão a Sociedade perante 
terceiros. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXERCÍCIO SOCIAL.  
O exercício social é de 1o de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Anualmente, em 31 de 
dezembro, processar-se-á o levantamento do Balanço Geral. Os lucros ou prejuízos 
apurados serão distribuídos entre as sócias, proporcionalmente à sua participação no 
capital social, ou serão mantidos, total ou parcialmente, como lucros não distribuídos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. 
Poderão ser levantados balanços semestrais ou em período menores, e distribuídos 
dividendos à conta de lucros neles apurados na forma da lei, mediante proposta da 
Diretoria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FALÊNCIA DE SÓCIO. 
A Sociedade não se dissolverá pela falência de qualquer sócia. Ocorrendo a falência de 
qualquer das sócias, as sócias remanescentes terão preferência na aquisição das quotas 
da falida, em porções iguais para cada um e ao preço correspondente ao valor de escrita 
dessas quotas no último dia do mês calendário mais recentemente terminado antes do 
aludido evento ou por um preço igual a 10 (dez) vezes a média dos lucros líquidos da 
Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três) últimos exercícios sociais, 
certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo para o fim aqui previsto, o 
menor dos dois preços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO.  
O pagamento das quotas adquiridas na forma do caput desta cláusula obedecerá ao 
seguinte esquema: dentro de 15 (quinze) dias contados da decretação da falência, será 
levantado um balanço geral, cujo objetivo será apurar o valor de escrita dessas quotas; o 
valor apurado de acordo com tal balanço ou o preço apurado com base na média dos 
lucros, conforme o que prevaleça, deverá ser depositado à disposição do juízo falimentar 
ou, mediante a devida autorização judicial, pago aos sucessores ou a quem legalmente 
representá-los. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE. 
Por deliberação das sócias, será decidida a liquidação da Sociedade, prevendo-se, então, 
no mesmo instrumento em que for tomada tal deliberação a forma como será procedida a 
liquidação da Sociedade e quem será o liquidante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS.  
As deliberações sociais, salvo quando implicarem alteração do contrato social, serão objeto 
de Reunião de Sócias Quotistas, sendo válida a convocação feita por escrito, através de 
correio eletrônico, com a antecedência de no mínimo 8 (oito) dias da data da realização da 
reunião. Ficam dispensadas as formalidades de convocação, quando comparecer a 
totalidade dos quotistas à reunião. As deliberações das sócias serão tomadas com a 
presença dos quotistas que representem o quórum mínimo exigido em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONFORMIDADE.  
A Sociedade dispõe de um Programa de Conformidade visando à atuação ética, 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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responsável e em conformidade com a lei pela Sociedade, seus Diretores e todos seus 
funcionários, prepostos e contratados, adotando os mecanismos e procedimentos internos 
de integridade referidos na Lei nº 12.846/13, conforme especificados no Decreto nº 
11.129/22, que possibilitam a detecção e a correção de desvios, fraudes, irregularidades, 
bem como o incentivo à denúncia de irregularidades. Assim, a Sociedade (i) possui Código 
de Integridade Empresarial e outras normativas de conformidade legal; (ii) conduz suas 
operações e toma decisões de negócio observando a lei e regulamentos aplicáveis; (iii) 
dissemina a cultura de conformidade na Sociedade, por meio de comunicações e 
capacitações em assuntos relativos à conformidade; (iv) identifica, avalia, reporta e mantém 
atualizada a relação de riscos de conformidade aos quais a Sociedade está exposta; (v) 
apoia a apuração de relatos recebidos por meio do Canal de Integridade; e (vi) assegura os 
recursos necessários para identificação, avaliação, mensuração, resposta e reporte 
tempestivo dos assuntos relacionados ao risco de conformidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO.  
As sócias elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS.  
Os casos omissos no presente contrato social serão resolvidos pelas disposições legais 
aplicáveis, com aplicação supletiva da Lei 6.404/76 e de suas atualizações, observando-se 
ainda a analogia, a equidade e os demais princípios de direito que regem a espécie. 
  
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
conjunto com as testemunhas abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 
 

Rio de Janeiro (RJ), 19 de setembro de 2022. 
 

PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L. 
 
 

_______________________________ __________________________ 
Edson de Araujo Gustavo Aguiar da Costa 

 
WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS S.À.R.L. 

 
 

______________________________ ______________________________ 
Edson de Araujo Gustavo Aguiar da Costa 

 
Testemunhas: 

 

________________________  ____________________________ 
Maria Fernanda Nalin Salomão Fredy Luis Ananias da Silva 
Identidade nº 162.391 OAB/RJ   Identidade nº 1148661141 IFP/RJ  
CPF 052.146.677-60 CPF 055.931.367-50 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

CNPJ/ME 35.820.448/0001-36 
NIRE 3320686279-0 

  
TRIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

ANEXO I  
 

BRASÍLIA. 
Brasília: 35.820.448/0018-84. 
 
ESPÍRITO SANTO. 
Aracruz: 35.820.448/0180-00.  
Cariacica: 35.820.448/0019-65 (Vera Cruz). 
Cariacica: 35.820.448/0181-83 (Vasco da Gama). 
Serra: 35.820.448/0179-69 (Pólo Industrial Tubarão). 
Serra: 35.820.448/0194-06 (TIMS). 
 
GOIÁS. 
Goiânia: 35.820.448/0023-41.  
Hidrolândia: 35.820.448/0162-10.  
 
MATO GROSSO DO SUL. 
Campo Grande: 35.820.448/0025-03.  
Ribas do Rio Prado: 35.820.448/0222-96.  
Três Lagoas: 35.820.448/0192-36 (Jardim Santa Lourdes). 
Três Lagoas: 35.820.448/0198-21 (Zona Rural). 
Três Lagoas: 35.820.448/0210-52 (Jardim Santa Lourdes). 
 
MINAS GERAIS. 
Barão de Cocais: 35.820.448/0045-57.  
Belo Horizonte: 35.820.448/0202-42 (Barreiro). 
Betim: 35.820.448/0154-00.  
Congonhas: 35.820.448/0133-86.   
Contagem: 35.820.448/0030-70.  
Divinópolis: 35.820.448/0043-95.  
Divinópolis: 35.820.448/0137-00 (Centro Industrial). 
Iguatama: 35.820.448/0134-67.  
Indianópolis: 35.820.448/0220-24. 
Ipatinga: 35.820.448/0036-66.  
Ipatinga: 35.820.448/0155-91 (Horto). 
Jeceaba: 35.820.448/0195-89.  
João Monlevade: 35.820.448/0135-48.  
Juiz de Fora: 35.820.448/0046-38.  
Juiz de Fora: 35.820.448/0223-77 (Barreira do Triunfo). 
Montes Claros: 35.820.448/0126-57.  
Santa Bárbara: 35.820.448/0044-76.  
Três Marias: 35.820.448/0215-67. 
Uberlândia: 35.820.448/0039-09.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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PARANÁ. 
Araucária: 35.820.448/0164-82.  
Londrina: 35.820.448/0054-48.  
 
RIO GRANDE DO SUL. 
Canoas: 35.820.448/0117-66.  
Caxias do Sul: 35.820.448/0061-77.  
Charqueadas: 35.820.448/0190-74.  
Cruz Alta: 35.820.448/0059-52.  
Sapucaia do Sul: 35.820.448/0063-39.  
Sapucaia do Sul: 35.820.448/0209-19.  
Triunfo: 35.820.448/0064-10.  
 
RIO DE JANEIRO. 
Barra Mansa: 35.820.448/0171-01.  
Duque de Caxias: 35.820.448/0153-20.  
Duque de Caxias: 35.820.448/0167-25.  
Duque de Caxias: 35.820.448/0007-21.  
Macaé: 35.820.448/0012-99.  
Rio de Janeiro: 35.820.448/0203-23 (Cena). 
Rio de Janeiro: 35.820.448/0006-40  (Cordovil). 
Rio de Janeiro:  35.820.448/0189-30 (Cena). 
Rio de Janeiro: 35.820.448/0201-61 (Cena). 
Rio de Janeiro:  35.820.448/0185-07 (Madureira). 
Rio de Janeiro: 35.820.448/0191-55 (Santa Cruz). 
Volta Redonda: 35.820.448/0002-17.  
Volta Redonda: 35.820.448/0140-05.  
 
SANTA CATARINA. 
Barra Velha: 35.820.448/0183-45.  
Içara: 35.820.448/0205-95. 
Joinville: 35.820.448/0107-94.  
 
SÃO PAULO. 
Americana: 35.820.448/0159-15.  
Bauru: 35.820.448/0095-16. 
Caçapava: 35.820.448/0105-22.  
Campinas:  35.820.448/0085-44.    
Cubatão: 35.820.448/0141-96.  
Cubatão: 35.820.448/0168-06.  
Cubatão: 35.820.448/0174-54.   
Diadema: 35.820.448/0081-10.  
Guarulhos: 35.820.448/0069-24. 
Guarulhos: 35.820.448/0211-33.  
Jacareí: 35.820.448/0100-18.  
Jacareí: 35.820.448/0199-02.  
Jacareí: 35.820.448/0207-57.  
Jundiaí: 35.820.448/0103-60.  
Lençois Paulista: 35.820.448/0219-90.  
Mauá: 35.820.448/0166-44.  
Mogi das Cruzes: 35.820.448/0221-05.  

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

E
d
s
o
n
 D

e
 A

ra
u
jo

, 
G

u
s
ta

v
o
 A

g
u
ia

r 
D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
ri
a
 F

e
rn

a
n
d
a
 N

a
lin

 S
a
lo

m
a
o
 e

 F
re

d
y
 L

u
is

 A
n
a
n
ia

s
 D

a
 S

ilv
a
. 

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/i
z
is

ig
n
.c

o
m

.b
r 

e
 u

ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 E

4
7
3
-3

0
1
1
-5

A
2
F

-E
0
A

E
.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 00-2022/736862-2 Data do protocolo: 21/09/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/09/2022 SOB O NÚMERO 00005103482 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C0FBB127C8C88387D0B9FC721A1461F6BED745C74837124250E1F2F2DACC4E9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 17/20



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 00-2022/736862-2 Data do protocolo: 21/09/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/09/2022 SOB O NÚMERO 00005103482 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C0FBB127C8C88387D0B9FC721A1461F6BED745C74837124250E1F2F2DACC4E9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 18/20

 
 

16 
 

Mogi das Cruzes: 35.820.448/0090-01. 
Osasco: 35.820.448/0142-77.  
Paulínia: 35.820.448/0182-64.  
Piracicaba: 35.820.448/0099-40.  
Piracicaba: 35.820.448/0208-38.  
Piracicaba: 35.820.448/0071- 49.  
República:  35.820.448/0218-00.  
Rio Claro:  35.820.448/0193-17.  
Santo André: 35.820.448/0098-69.  
Santo André: 35.820.448/0196-60.  
Sertãozinho: 35.820.448/0094-35.  
Sorocaba: 35.820.448/0212-14.  
Sorocaba: 35.820.448/0214-86.   
Suzano: 35.820.448/0206-76. 
Vinhedo: 35.820.448/0213-03.  

 
“Esta é a última página da Trigésima Sexta Alteração do Contrato Social da White Martins 

Gases Industriais Ltda. de 19/09/2022.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://izisign.com.br/Verificar/E473-3011-5A2F-E0AE ou vá até o site https://izisign.com.br e 

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: E473-3011-5A2F-E0AE

Hash do Documento 

D73D558B3AAFD463C59752CAEEF93A6523A1724986E350A61735168051BADB60

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/09/2022 é(são) :

Edson de Araujo (Signatário) - 108.527.308-37  em 21/09/2022 

10:16 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Gustavo Aguiar da Costa (Signatário) - 071.967.557-07  em 

20/09/2022 14:29 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

maria fernanda nalin salomao (Testemunha) - 052.146.677-60  em 

20/09/2022 09:32 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Fredy Luis Ananias da Silva (Testemunha) - 055.931.367-50  em 

19/09/2022 17:53 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, NIRE 

33.2.0686279-0, PROTOCOLO 00-2022/736862-2, ARQUIVADO EM 22/09/2022, SOB O 

NÚMERO (S) 00005103482, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

071.967.557-07 GUSTAVO AGUIAR DA COSTA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

22 de setembro de 2022.
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